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SENADO FEDERAL
Lideranga do Partido dos Trabalhadores

EMENDA N¢
(a0 PLP 112/2021)

Dé-se ao inciso VI do Art. 19 do Substitutivo ao Projeto de Lei

Complementar n° 112, de 2021 a seguinte redagao:

VI - prestagdo de contas, nos termos desta Lei.”

JUSTIFICACAO

A emenda visa alinhar os termos do novo Cédigo Eleitoral aos
institutos constantes na Constituicdo Federal, sujo art. 17, inciso III, prevé a
prestacdo de contas aJustica Eleitoral como preceito a ser observado pelos partidos
politicos.

Sala da comissao, de de

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
Lider do PT

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

[:Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8822141602

SF/25371.65464-99 (LexEdit*)
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   <p>Dê-se ao inciso VI do Art. 19 do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 112, de 2021 a seguinte redação:</p><p><br></p><p>“Art. 19. .................................................................</p><p>................................................................................</p><p>VI - prestação de contas, nos termos desta Lei.”</p>  
   
  
   <p class="align-justify">A emenda visa alinhar os termos do novo Código Eleitoral aos institutos constantes na Constituição Federal, sujo art. 17, inciso III, prevê a prestação de contas à Justiça Eleitoral como preceito a ser observado pelos partidos políticos.</p>
   
     
  
   


